
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 709.608 - MS (2004/0174616-7)
  

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : L G A A 
ADVOGADO : JOSÉ SEVERO PORTINHO 
RECORRIDO : M C A S 
ADVOGADO : EDSON MACARI 

EMENTA

REGISTRO CIVIL. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE VIA 
ESCRITURA PÚBLICA. INTENÇÃO LIVRE E CONSCIENTE. ASSENTO DE 
NASCIMENTO DE FILHO NÃO BIOLÓGICO. RETIFICAÇÃO PRETENDIDA 
POR FILHA DO DE CUJUS . ART. 1.604 DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE 
VÍCIOS DE CONSENTIMENTO. VÍNCULO SOCIOAFETIVO. ATO DE 
REGISTRO DA FILIAÇÃO. REVOGAÇÃO. DESCABIMENTO. ARTS. 1.609 E 
1.610 DO CÓDIGO CIVIL.

1. Estabelecendo o art. 1.604 do Código Civil que "ninguém pode vindicar 
estado contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo provando-se erro ou 
falsidade de registro", a tipificação das exceções previstas no citado dispositivo 
verificar-se-ia somente se perfeitamente demonstrado qualquer dos vícios de 
consentimento,  que,  porventura,  teria  incorrido  a  pessoa  na  declaração  do 
assento de nascimento, em especial quando induzido a engano ao proceder o registro 
da criança. 

2. Não há que se falar em erro ou falsidade se o registro de nascimento de 
filho não biológico efetivou-se em decorrência do reconhecimento de paternidade, 
via escritura pública, de forma espontânea, quando inteirado o pretenso pai de que o 
menor não era seu filho; porém, materializa-se sua vontade, em condições normais 
de discernimento, movido pelo vínculo socioafetivo e sentimento de nobreza.

3.   "O reconhecimento de paternidade é válido se reflete a existência duradoura 
do vínculo socioafetivo entre pais e filhos. A ausência de vínculo biológico é fato 
que por si só não revela a falsidade da declaração de vontade consubstanciada no ato 
do reconhecimento. A relação socioafetiva é fato que não pode ser, e não é, 
desconhecido pelo Direito. Inexistência de nulidade do assento lançado em registro 
civil" (REsp n. 878.941-DF, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 
de 17.9.2007).

4. O termo de nascimento fundado numa paternidade socioafetiva, sob 
autêntica posse de estado de filho, com proteção em recentes reformas do direito 
contemporâneo, por denotar uma verdadeira filiação registral – portanto, jurídica –, 
conquanto respaldada pela livre e consciente intenção do reconhecimento voluntário, 
não se mostra capaz de afetar o ato de registro da filiação, dar ensejo a sua 
revogação, por força do que dispõem os arts. 1.609 e 1.610 do Código Civil.   

5. Recurso especial provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador 
convocado do TJ/AP) e Fernando Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior. 
Dr(a). HENRIQUE LIMA/MS, pela parte RECORRENTE: L G A A

Brasília, 05 de novembro de 2009(data de julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  
Relator
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